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2) Pela SOCIEDADE CIVIL
2.1) Moradores:
Titular: Francisco de Assis Diniz, CPF 424.858.784-04
Suplente: Gilvandro da Silva Mendonça, CPF 885.133.784-53
Titular: José Manoel da Silva, CPF 709.533.417-04
Suplente: Magali Cristina das Chagas, CPF 177.111.388-06
Titular: Rosileide da Silva Tenorio, CPF 090.706.298-95
Suplente: Edson Lourenço Neves, CPF 988.113.398-04
Titular: Simone Nascimento Santana, CPF 254.900.438-81
Suplente: José Carlos de Souza, CPF 232.465.558-69
Titular: Valdemir José Trindade, CPF 281.387.008-07
Suplente: William Bastos de Oliveira, CPF 217.869.254-00
Titular: Nadjane Tatiane de Oliveira, CPF 171.438.678-37
Suplente: Sergio Ricardo Clemente, CPF 173.358.888-40
2.2) Organizações da Sociedade Civil:
Associação Amigos da Casa da Amizade, CNJP 

07.758.948/0001-50
Titular: Mônica Affonso Ferreira Mation, CPF 005.695.638-01
Suplente: Isabel Marina Pacheco Fay Stanislau Affonso, CPF 

063.698.038-39
III – O Conselho Gestor de ZEIS ora constituído deverá 

elaborar e aprovar regimento interno, de acordo com a legislação 
vigente.

IV – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 PORTARIA SEHAB Nº 55 DE 23 DE ABRIL DE 2019
2008-0.119.989-8
ALOISIO BARBOSA PINHEIRO, SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE HABITAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 48 a 53 da Lei 
Municipal n. 16.050/14 – Plano Diretor Estratégico – que prevê 
a constituição de Conselhos Gestores compostos por represen-
tantes dos moradores, do Poder Executivo e da sociedade civil 
organizada, para participar da formulação e implementação das 
intervenções a serem realizadas na área da ZEIS I;

CONSIDERANDO os artigos 51 e 52 do Decreto Municipal 
n. 57.377/16, que estabelecem diretrizes para a constituição 
dos Conselhos Gestores de ZEIS;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n. 56.021, DE 31 
DE MARÇO DE 2015, que regulamenta a Lei n. 15.946, de 23 
de dezembro de 2013, e dispõe sobre a obrigatoriedade de, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) de mulheres na composição 
dos conselhos de controle social do Município;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria n. 146/2016 
– SEHAB, que estabelece as diretrizes para constituição dos 
Conselhos Gestores, bem como para a elaboração, aprovação 
e implementação dos Planos de Urbanização em áreas de ZEIS, 
em especial seu artigo 4º, que estabelece a possibilidade de 
constituição de Comissão Eleitoral para eleição dos represen-
tantes da sociedade civil para o Conselho Gestor de ZEIS I.

RESOLVE:
Art. 1º. Tornar público o Regulamento do Processo de Elei-

ção dos representantes da sociedade civil que integrarão conse-
lho gestor previsto no artigo 48 da Lei Municipal n. 16.050, de 
31 de julho de 2014, para área demarcada como ZEIS I – W050 
CL e 3 W001 CL – JARDIM COLOMBO.

Art. 2º. O conselho gestor será composto por no máximo 
10 (dez) membros titulares representantes da sociedade civil 
e respectivos suplentes, e igual número de representantes do 
Poder Público.

TÍTULO I – DO REGULAMENTO DO PROCESSO ELEITO-
RAL DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

CAPÍTULO I – DAS CANDIDATURAS
Art. 3º. Integrarão o conselho gestor na qualidade de 

representantes da sociedade civil, integrantes titulares e seus 
respectivos suplentes, observada, na composição a presença de:

I – No mínimo, 02 (quatro) integrantes titulares e seus res-
pectivos suplentes, moradores da área da intervenção prevista;

II – No máximo, 01 (um) integrante titular e seu respectivo 
suplente representantes de Organização da Sociedade Civil 
(OSC’s), conforme descrito no artigo 2º, inciso I, alíneas “a” a 
“c” da Lei n. 13.019 de 2014, observada as alterações da Lei 
n. 13.204 de 2015.

Art. 4º. Para se inscrever na qualidade de morador, o 
candidato deverá:

I – Antes de efetuar a inscrição, os/as interessados/as deve-
rão conhecer o Regulamento e certificar-se de que preenchem 
os requisitos exigidos.

II – Preencher os instrumentais vigentes estipulados pela 
Secretaria Municipal de Habitação e entregar as cópias dos 
documentos solicitados de acordo com os incisos: V e VI deste 
artigo, no dia 24 de abril de 2019 no Centro de Influência 
Adventista, sito a Rua Antonio Julio dos Santos, 69, e dia 25 de 
abril de 2019 no Plantão Social do Paraisópolis, sito a Av. Hebe 
Camargo, s/n.

III – Ser maior de 18 anos;
IV – Ter disponibilidade para participar das reuniões do 

Conselho Gestor, bem como de eventos pertinentes ao desem-
penho da função de Conselheiro;

V – Entregar uma cópia dos documentos pessoais (RG e CPF);
VI – Apresentar uma cópia do comprovante de endereço 

do candidato, em consonância com a Portaria 31 de 30 de julho 
de 2007, anexo VII ou apresentar uma declaração de residência, 
em conformidade com a lei n. 7.115 de 29 de agosto de 1983, 
ou ainda carteirinha do PSF;

VII – Residir em perímetro de abrangência da ZEIS I – 
W050 CL e 3 W001 CL – JARDIM COLOMBO, e

VIII – Assinar autorização de imagem a título gratuito e 
sem fins lucrativos, para divulgação no Conselho Gestor da ZEIS 
I – W050 CL e 3 W001 CL – JARDIM COLOMBO. No momento 
da inscrição, será registrada a foto do/a candidato/a, para divul-
gação nas peças publicitárias do Conselho.

Art. 5º. Para se inscrever na hipótese do inciso II do artigo 
3º desta Portaria o candidato deverá:

I – Preencher os instrumentais vigentes estipulados pela 
Secretaria Municipal de Habitação no dia 24 de abril de 2019 
no Centro de Influência Adventista, sito a Rua Antonio Julio 
dos Santos, 69, e dia 25 de abril de 2019 no Plantão Social do 
Paraisópolis, sito a Av. Hebe Camargo, s/n.

II – Apresentar uma cópia do Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica – CNPJ atualizado;

III – Entregar cópia da Ata de assembléia legal da institui-
ção da atual diretoria;

IV – Apresentar uma cópia do Estatuto da instituição 
atualizado;

V – Apresentar cópia de documentos pessoais RG e CPF do 
representante legal da instituição;

VI – Apresentar cópia dos documentos pessoais RG e CPF 
do candidato a conselheiro indicado pela instituição;

VII – A instituição deverá estar localizada no perímetro de 
abrangência da ZEIS I – W050 CL e 3 W001 CL – JARDIM CO-
LOMBO; com atuação comprovada de no mínimo 03 (três) anos, 
por meio de documentos, fotos e ações realizadas, e

VIII – Assinar autorização de imagem a título gratuito e 
sem fins lucrativos, para divulgação no Conselho Gestor da ZEIS 
I – W050 CL e 3 W001 CL – JARDIM COLOMBO.

Parágrafo único: No momento da inscrição, será registra-
da a foto do/a candidato/a, para divulgação nas peças publici-
tárias do Conselho.

Art. 6º. As inscrições serão unicamente realizadas por 
comparecimento pessoal dos candidatos, vedada a inscrição 
por procuração.

CAPÍTULO II – DO CRONOGRAMA DAS INSCRIÇÕES E 
ELEIÇÕES

Art. 7º. O período de inscrições dos candidatos a Conse-
lheiros representantes da sociedade civil será no dia 24 de abril 
de 2019 no Centro de Influência Adventista, sito a Rua Antonio 
Julio dos Santos, 69, e dia 25 de abril de 2019 no Plantão Social 
do Paraisópolis, sito a Av. Hebe Camargo, s/n.

Considerando a Lei Municipal nº 14.223/2006, que 
dispõe sobre a ordenação dos elementos que compõem a 
paisagem urbana do Município de São Paulo;

Considerando o Decreto Municipal nº 47.950/2006 que 
dispõe sobre a ordenação dos elementos que compõem a paisa-
gem urbana do Município de São Paulo;

Considerando os Despachos SMDU.CPPU/180/2014 e 
SMUL.AOC.CPPU/7924376/2018, que deliberaram a respeito de 
enquadramento de comunicação visual na Bienal de São Paulo;

Considerando as informações SP-URBANISMO/PRE-SPU 
(016474204/016474402);

DEFIRO à aprovação da comunicação visual do evento 
“ILTM LATIN AMERICA”, a ser realizado no Pavilhão Ciccillo 
Matarazzo (Pavilhão da Bienal) localizado no Parque Ibira-
puera, Subprefeitura Vila Mariana, no período de 14 a 17 de 
maio de 2019, tendo em vista a similaridade dos Despachos 
SMDU.CPPU/180/2014 e SMUL.AOC.CPPU/7924376/2018, em 
atendimento ao disposto no artigo 7º da Lei Municipal nº 
14.223/2006, regulamentada pelo artigo 5º do Decreto Munici-
pal nº 47.950/2006.

2. A presente anuência não exime a obtenção das demais 
licenças e autorizações necessárias junto aos órgãos públicos 
competentes.

DESPACHO SMDU.AOC.CPPU/016518125/2019
PROCESSO: 6068.2019/0001635-1
INTERESSADO: CASA DE CULTURA ISRAEL
LOCAL: RUA OSCAR FREIRE, 2500
ASSUNTO: EVENTO "ESPAÇO VIDA ABBOTT"
PROCESSO DEFERIDO
1. Em relação à solicitação apresentada pelo interessado
Considerando a Lei Municipal nº 14.223/2006, que dispõe 

sobre a ordenação dos elementos que compõem a paisagem 
urbana do Município de São Paulo;

C o n s i d e r a n d o  o s  D e s p a c h o s  S M U L . A O C .
CPPU/7762734/2018 e SMUL.AOC.CPPU/011547800/2018 so-
bre comunicação de divulgação de exposição;

Considerando as informações SP-URBANISMO/PRE-SPU 
(016480323/016480432);

DEFIRO os elementos de comunicação de divulgação do 
evento intitulado “Espaço Vida Abbott”, que deverá realizar-se 
no período de 19 a 25 de maio de 2019, no Centro Cultural 
UNIBES Cultural – Casa de Cultura de Israel, localizado à Rua 
Oscar Freire, 2500, para a divulgação do evento no próprio 
local de sua realização, considerando, por similaridade, o dis-
posto no inciso XI do art. 7º da Lei Municipal nº 14.223/2006, 
considerando ainda as aprovações anteriores conforme Despa-
cho SMUL.AOC.CPPU/7762734/2018 e Despacho SMUL.AOC.
CPPU/011547800/2018.

2. A presente anuência não exime o interessado da obten-
ção das demais licenças e autorizações necessárias junto aos 
órgãos públicos competentes.

DESPACHO SMDU.AOC.CPPU/016517741/2019
PROCESSO: 6068.2019/0001627-0
INTERESSADO: SINCRÔNICO MAIS - EIRELI - ME
LOCAL: RUA GUAICUÍ
ASSUNTO: EVENTO "HISTÓRIAS DE PINHEIROS"
PROCESSO INDEFERIDO
1. Em relação à solicitação apresentada pelo interessado
Considerando a Lei Municipal nº 14.223/2006, que dispõe 

sobre a ordenação dos elementos que compõem a paisagem 
urbana do Município de São Paulo;

Considerando a Resolução SMDU.CPPU/020/2015, que 
regulamenta os elementos de comunicação visual dos eventos 
realizados na Cidade de São Paulo;

Considerando a Resolução SMDU.SEOC.CPPU/005/2016, 
que dispõe sobre a realização de intervenções urbanas com 
exposição temporária de esculturas em logradouro público;

Considerando as informações SP-URBANISMO/PRE-SPU 
(016454407/016454562);

INDEFIRO a intervenção urbana temporária denominada 
“Histórias de Pinheiros”, proposta para ser realizada na Rua 
Guaicui, Subprefeitura Pinheiros, no período de 24 de abril a 05 
de maio de 2019, por não se enquadrar no disposto na Resolu-
ção SMDU.SEOC.CPPU/005/2016, nem no disposto na Resolu-
ção SMDU.CPPU/020/2015 especificamente por não demonstrar 
o caráter cultural da intervenção.

2. A presente anuência não exime a obtenção das demais 
licenças e autorizações necessárias junto aos órgãos públicos 
competentes.

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA SEHAB Nº 52 DE 16 DE ABRIL DE 2019
2004-0.248.752-0
O Secretário da Habitação usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, e
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 48 a 52, da Lei 

Municipal n. 16.050/14 – Plano Diretor Estratégico – que prevê 
a constituição de Conselhos Gestores compostos por represen-
tantes da sociedade civil e do Poder Público, para participar da 
formulação e implementação das intervenções a serem realiza-
das nas áreas de ZEIS 1 e 3;

CONSIDERANDO os artigos 51 e 52 do Decreto Municipal 
n. 57.377/16, que estabelecem diretrizes para a constituição 
dos Conselhos Gestores de ZEIS;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 56.021/15, que 
regulamenta a Lei n. 15.946/13, e dispõe sobre a obrigatorie-
dade de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de mulheres 
na composição dos conselhos de controle social do Município;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 146/16 – 
SEHAB, que estabelece as diretrizes para constituição dos 
Conselhos Gestores, bem como para a elaboração, aprovação 
e implementação dos Planos de Urbanização em áreas de ZEIS;

CONSIDERANDO as informações e os elementos contidos 
no Processo Administrativo nº 2004-0.248.752-0.

RESOLVE:
I – Constituir Conselho Gestor de ZEIS para elaborar, 

aprovar e implementar o Plano de Urbanização da área definida 
como Zona Especial de Interesse Social – ZEIS 1 – W050 CL e 3 
W001 CL, referente ao Paraisópolis, localizada nesta Capital, no 
Distrito do Campo Limpo.

II – Designar para integrar o Conselho Gestor de ZEIS do 
Paraisópolis, os seguintes representantes:

1) Pelo PODER PÚBLICO
Secretaria Municipal de Habitação – SEHAB/DTS Sul
Titular: Alexia Chrystine Silva de Carvalho, RF 826.690-5
Suplente: Kátia Beatriz Laurett Pereira, RF 816.969-1
Secretaria Municipal de Habitação – SEHAB/DEPLAN
Titular: Pedro Luiz de Orange Lins da Fonseca e Silva, RF 

8.561.222
Suplente: Vânia Cristiane Flores Salinas, RF 8.121.664
Secretaria Municipal de Habitação – SEHAB/CRF
Titular: Gonçalo Sarmento Rodrigues, RF 806.509-8
Suplente: Lucia Ágata, RF 604.737-8
Subprefeitura do Campo Limpo – SPCL:
Titular: Rosane Segantin Keppke, RF 627.194-4
Suplente: Marcelo da Silva Nunes, RF 734.658-1
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimen-

to Social - SMADS:
Titular: Adriana Cristina Rodrigues Sabiá, RF 823.603-8
Suplente: Elen de Jesus Freitas, RF 781.506-9
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente 

– SVMA:
Titular: Michele Viviane de Souza Pampolha, RF 747.892-5
Suplente: Pamela Macedo da Silva, RF 838.554-8
Secretaria Municipal de Cultura – SMC:
Titular: Wanderley Ariza, RF 135.460
Suplente: Leon Yajima, RF 792.898

6068.2019/0001769-2 - Fiscalização: Elevador - Entra-
da de Responsabilidade Técnica

Despacho deferido
Interessados: EKT MANUTENÇÃO DE ELEVADORES EIRELI 

CNPJ: 07.194.925/0001-60 
DESPACHO: 
Defiro a solicitação de assunção de responsabilidade téc-

nica, em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 52.540 de 
25.05.2011. 1) Publique-se

2) Encerrar processo
6068.2019/0001767-6 - Fiscalização: Elevador - Baixa 

de Responsabilidade Técnica
Despacho deferido
Interessados: EKT MANUTENÇÃO DE ELEVADORES EIRELI 

CNPJ: 07.194.925/0001-60 
DESPACHO: 
Defiro a solicitação de baixa de responsabilidade téc-

nica, em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 52.540 de 
25.05.2011. 1) Publique-se

2) Encerrar processo
6068.2019/0001049-3 - Uso e ocupação do solo: Con-

sulta de zoneamento
Despacho documental
Interessados: ALEXANDRE FONSECA SOUZA 
DESPACHO: Com base nas informações prestadas pelo 

interessado, o imóvel situado na Rua Osmano Ungaretti, 
146 e cadastrado sob SQL nº 233.039.0009-2 e INCRA nº 
638.358.091.324-3, Subprefeitura Itaquera. De acordo com o 
Plano Diretor Estratégico &ndash; Lei 16.050/14, a área esta 
inserida na Zona Urbana, na Macrozona de Estruturação e 
Qualificação Urbana, na Macroárea de Estruturação Metropo-
litana &ndash; Setor Jacu-Pêssego e no Perímetro de Incentivo 
Jacu-Pêssego , segundo Mapas 1, 1A, 2, 2A e 11 anexos à 
referida Lei. Segundo a LPUOS vigente, Lei 16.402/16, a área 
em análise encontra-se na Zona Predominantemente Industrial 
1, ZPI-1, conforme Mapa 1, e em Perímetro de Qualificação 
Ambiental PA-2, conforme Mapa 3, ambos da lei acima. Quanto 
aos parâmetros de ocupação do solo e Quota Ambiental de-
vem ser observados os Quadros 03, 03A, 03B e 03C todos da 
lei 16.402/16. Em relação aos usos permitidos, condições de 
instalação do uso e aos parâmetros de incomodidade devem 
ser observados os Quadros 04, 04A e 04B também anexos a 
Lei 16.402/16. Cumpre mencionar que deverão ser respeitadas 
demais disposições legais pertinentes.Nada mais havendo a ser 
tratado no presente, arquive-se, após decurso de prazo recursal 
( 15 dias)

6068.2019/0001768-4 - Fiscalização: Elevador - Entra-
da de Responsabilidade Técnica

Despacho deferido
Interessados: EKT MANUTENÇÃO DE ELEVADORES EIRELI 

CNPJ: 07.194.925/0001-60
DESPACHO: 
Defiro a solicitação de assunção de responsabilidade téc-

nica, em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 52.540 de 
25.05.2011. 1) Publique-se

2) Encerrar processo

 SECRETARIA-EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS 
COLEGIADOS

 SMUL.SEC.
6068.2019/0001583-5 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/044/ASSEC/2019
Em face da documentação, do projeto apresentado e da 

MANIFESTAÇÃO/044/ASSEC/2019:
I. Considerada ADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto;
II. Publique-se o item I;
III. Notifique-se a parte interessada, via correio eletrônico, 

da publicação desta Decisão;
IV. Encaminhe-se a PARHIS para as devidas providên-

cias, nos termos do inciso I do §1º do Art. 9º do Decreto nº 
58.028/17, com alteração conferida pelo Decreto nº 58.130/18.

 COORDENADORIA DE ATIVIDADE 
ESPECIAL E SEGURANÇA DE USO

 SEGUR-3

 SMUL/SEGUR-DLR
SMUL/SEGUR-3
DESPACHO DA SRA.DIRETORA
2019-0.027.097-4 MORENOS´S PARK LTDA-ME - Defiro 

o pedido de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO para 
o evento MORENO´S PARK a ser realizado no(a) ESTACIONA-
MENTO DO SHOPPING METRÔ ITAQUERA, Data do evento: 24 a 
28/04/2019 para uma lotação de 900 pessoas.

 SEGUR/DLR
Notificação para Regularizar a Edificação Quanto a do 

Alvara de Funcionamento do Local de Reunião.
De acordo com o disposto no art. 3º, incisos I e II da lei 

9.433, de 1º de abril de 1982, art. 18, parágrafo único e 19 do 
decreto 32.329, de 24 de setembro de 1992 e no disposto no 
Dec. n°. 49.969 de 28 de agosto de 2008 fica V. Sª, notificado 
para, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da data da 
publicação da presente no Diário Oficial do Município, requerer 
o Alvará de Funcionamento do Local de Reunião. O não aten-
dimento desta notificação no prazo, acarretará a aplicação das 
seguintes penalidades: - multa no valor constante do quadro 
II anexo à lei no. 9.433 de 1º. de abril de 1.982, renovável por 
duas vezes a cada 60 (sessenta) dias, após o que, não sendo 
requerida a expedição do Documento Municipal comprobatório 
do atendimento das normas de segurança e apresentado o 
Laudo Técnico de Segurança e respectivo projeto de adapta-
ção, será a edificação interditada tudo nos termos dos arts. 3º 
incisos I e II e 4º, parágrafos 1° e 2º da Lei 9.433 de 1º de abril 
de 1982.

00009SEGUR-DLR/2019 - PA 2019-0.022.357-7- IGREJA 
NOVA ALIANCA DE SAO PAULO; AV.ORDEM E PROGRESSO,95-
-BARRA FUNDA.

00011SEGUR-DLR/2019 - PA 2019-0.022.441-7- CASA 
DE CULTURA FRANCESA-ALIANCA FRANCESA; R.GAL.JAR-
DIM,180 e 182- VILA BUARQUE

00013SEGUR-DLR/2019 - PA 2019-0.022.362-3- IGREJA 
DO EVANGELHO QUADRANGULAR; PC OLAVO BILAC,90-SANTA 
CECILIA.

00014SEGUR-DLR/2019 - PA 2019-0.022.440-9- RESTAU-
RANTE MOURA NUNES LTDA; AV. DO CAFE,277- JABAQUARA.

 DESENVOLVIMENTO URBANO
 SECRETARIA EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS 
COLEGIADOS

 COMISSÃO DE PROTEÇÃO À PAISAGEM URBANA

 DESPACHO DA PRESIDENTE
DESPACHO SMDU.AOC.CPPU/016518448/2019
PROCESSO: 6068.2019/0001697-1
INTERESSADO: REED EXHIBITIONS ALCANTARA MACHADO LTDA
LOCAL: PAVILHÃO CICCILLO MATARAZZO [IBIRAPUERA]
ASSUNTO: EVENTO – "ILTM LATIN AMERICA"
PROCESSO DEFERIDO
1. Em relação à solicitação apresentada pelo interessado

DESPACHO: 
Defiro a solicitação de assunção de responsabilidade téc-

nica, em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 52.540 de 
25.05.2011. 1) Publique-se

2) Encerrar processo
6068.2019/0001720-0 - Fiscalização: Elevador - Baixa 

de Responsabilidade Técnica
Despacho deferido
Interessados: SPL-SÃO PAULO LESTE ELEVADORES LTDA 

(03.237.810/0001-54) 
DESPACHO:
Defiro a solicitação de baixa de responsabilidade téc-

nica, em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 52.540 de 
25.05.2011. 1) Publique-se

2) Encerrar processo
6068.2019/0001722-6 - Fiscalização: Elevador - Entra-

da de Responsabilidade Técnica
Despacho indeferido
Interessados: ELEVADORES SAO PAULO LTDA CNPJ 

05.209.385/0001-15 
DESPACHO: 
Indefiro a solicitação de assunção de responsabilidade 

técnica, em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 52.540 de 
25.05.2011, tendo em vista que as chapas informadas são 
inexistentes. 1) Publique-se

2) Encerrar processo
6068.2019/0001709-9 - Fiscalização: Elevador - Baixa 

de Responsabilidade Técnica
Despacho deferido
Interessados: ALPR - ELEVADORES LTDA CNPJ: 

10.265.328/0001-93 
DESPACHO: 
Defiro a solicitação de baixa de responsabilidade téc-

nica, em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 52.540 de 
25.05.2011. 1) Publique-se

2) Encerrar processo
6068.2019/0001708-0 - Fiscalização: Elevador - Baixa 

de Responsabilidade Técnica
Despacho deferido
Interessados: UNIVERSAL COMERCIO E MANUTENÇÃO 

DE ELEVADORES LTDA CNPJ: 65.773.707/0001-86 
DESPACHO: 
Defiro a solicitação de baixa de responsabilidade téc-

nica, em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 52.540 de 
25.05.2011. 1) Publique-se

2) Encerrar processo
6068.2019/0001707-2 - Fiscalização: Elevador - Baixa 

de Responsabilidade Técnica
Despacho deferido
Interessados: UNIVERSAL COMERCIO E MANUTENÇÃO 

DE ELEVADORES LTDA CNPJ: 65.773.707/0001-86 
DESPACHO: 
Defiro a solicitação de baixa de responsabilidade téc-

nica, em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 52.540 de 
25.05.2011. 1) Publique-se

2) Encerrar processo
6068.2019/0001638-6 
Despacho deferido
Interessados: GRUPO DE APOIO AO ADOLESCENTE E A 

CRIANCA COM C GRAACC CNPJ: 67.185.694/0001-50 
DESPACHO: DEFIRO o requerimento formulado pela GRA-

ACC - GRUPO DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
COM CÂNCER para isenção de taxas referente ao processo nº 
2019-0.025.859-1, que tem como assunto o pedido de ALVARÁ 
DE AUTORIZAÇÃO PARA EVENTO TEMPORÁRIO, para o 
evento denominado 19º Edição da Corrida e Caminhada do 
GRAACC, a ser realizado na data de 12/05/19, à vista da 
conclusão alcançada na Informação SMUL/AJ nº 016487371.

6068.2019/0001660-2 - Uso e ocupação do solo: Cer-
tidão de Confrontação

Despacho deferido
Interessados: EDNA BATISTA DE MORAIS CPF 

268.421.708-42
DESPACHO: DEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE CON-

FRONTAÇÕES, NOS TERMOS DO DECRETO 51.714/2010. 
6068.2019/0001729-3 - Uso e ocupação do solo: Cer-

tidão de Confrontação
Despacho indeferido
DESPACHO: INDEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE 

CONFRONTAÇÃO, NOS TERMOS DO DECRETO 51.714/2010E LEI 
15.764/2013, EM QUE AS CERTIDÕES APENAS SERÃO EMITIDAS 
POR CASE - DLE QUANDOREFERENTES A LOTES ORIUNDOS DE 
LOTEAMENTOS APROVADOS E CADASTRADOS,UMA VEZ QUE 
NÃO TEMOS COMO AFIRMAR OS REAIS CONFRONTANTES DO 
IMÓVEL,PODENDO O INTERESSADO REQUERER A CONFRONTA-
ÇÃO DIRETAMENTE NO CARTÓRIODE REGISTRO DE IMÓVEIS 
ATRAVÉS DE PROCEDIMENTO PRÓPRIO.

6068.2018/0003311-4 - Uso e ocupação do solo: Con-
sulta de zoneamento

Despacho documental
Interessados: CDHU 
DESPACHO: Com base nas informações prestadas 

pelo interessado, o imóvel cadastrado no INCRA sob nº 
638.358.010.910, com matrícula nº 59.466 no 7º CRI, situado 
à Rua Prof. Hasegawa, com frentes também, dentre outras, 
para as ruas Chubei Takagashi e Sugao Suzuki, Subprefeitura 
Itaquera, situava-se em zona rural até 2004, enquadrado como 
zona de uso Z8-100/1-001, segundo a Lei 9.412/81. Pela Lei 
13.885/04 foi enquadrado como Zona Urbana e no perímetro 
da Zona Especial de Interesse Social, ZEIS1-L141. Atualmente, o 
imóvel em questão situa-se em Zona Urbana, localizado na Ma-
crozona de Estruturação e Qualificação Urbana, conforme Mapa 
1 da Lei 16050/14 (PDE), dentro da Macroárea de Redução da 
Vulnerabilidade Urbana, conforme Mapa 2 dessa mesma lei, 
e enquadrado em Zona Especial de Interesse Social 1, ZEIS-1, 
conforme Mapa 1 da Lei 16.402/16 (LPUOS), e em Perímetro de 
Qualificação Ambiental PA-9, conforme Mapa 3, dessa mesma 
lei. Nada mais havendo a informar. arquive-se, após decurso de 
prazo recursal ( 15 dias).

6068.2019/0001733-1 - Fiscalização: Elevador - Reno-
vação de Registro de Empresa Conservadora de Aparelhos

Despacho deferido
Interessados: ESTRELA MANUTENÇÃO DE ELEVADORES 

LTDA ( 08.848.826/0001-17 )
DESPACHO: Defiro a solicitação da Renovação da Con-

cessão de Registro nº 161/2007, nos termos propostos pela 
Seção Técnica de Sistema de Segurança e Equipamento &ndash; 
SEGUR/DMIS.

6068.2019/0001752-8 - Uso e ocupação do solo: Isenção 
e imunidade de IPTU

Despacho deferido
Interessados: 60.498.417/0001-58 - SÃO PAULO TRANS-

PORTES S/A - SP TRANS 
DESPACHO: 
Defiro a solicitação inicial com base nos elementos apre-

sentados pelo interessado no presente processo.1) Publique-se
2) Atualizar o sistema de elevadores
3) Encerrar processo
6068.2019/0001804-4 - Fiscalização: Elevador - Entra-

da de Responsabilidade Técnica
Despacho deferido
Interessados: CONTINENTAL CONSERVAÇÃO E MANU-

TENÇÃO DE ELEVADORES LTDA CNPJ: 27.296.950/0001-61 
DESPACHO: 
Defiro a solicitação de assunção de responsabilidade téc-

nica, em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 52.540 de 
25.05.2011. 1) Publique-se

2) Encerrar processo


